
PROJETO DE LEI Nº 415, DE 2019
Dá a denominação de "Gentil de Souza Coelho" à unidade da Faculdade de Tecnologia - FATEC em Itatiba.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Passa a denominar-se "Gentil de Souza Coelho" à unidade da Faculdade de Tecnologia - FATEC - localizada no Município de Itatiba.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
Gentil de Souza Coelho, nascido em 31 de dezembro de 1937 na Estação de Alferes Rodrigues, cidade de Amparo, é filho de Benedicta Rosa Coelho e João Batista Coelho.

No início da década de 1950, Gentil ingressou na Escola Técnica Getúlio Vargas, sendo condecorado com um diploma de professor de Mecânica e Desenho Industrial.

Retornou para Amparo em 1956, onde trabalhou com mecânica e serviu ao Tiro de Guerra.

Em 1958, prestou concurso para professor e ingressou na Escola Artesanal de Vila Maria, em São Paulo. No ano seguinte, casou-se com Lourdes Trindade Coelho, com quem teve três filhos.

Gentil chegou à Itatiba em 1969, quando assumiu o cargo de diretor substituto do então Ginásio Industrial Rosa Perrone Scavone e, em 1970, foi levado ao Rotary Club por Dirceu Zanatta.

Em 1972, participou da fundação da Associação dos Patrulheiros Mirins de Itatiba (APAMI). Muitas foram as instituições ajudadas por Gentil, dentre as quais: Creche Paraíso Infantil, Asilo São Vicente de Paula, APAE e Santa Casa, onde participou da construção do Laboratório.

Destarte, por considerar justa esta homenagem, peço o apoio dos nobres pares pela aprovação do presente projeto de lei.
Sala das Sessões, em 3/4/2019.
a) Edmir Chedid - DEM

